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PORTARIA SECEX Nº 102, DE 16 DE JULHO DE 2021

Autoriza a prorrogação da aplicação do Mecanismo
de exceção à Regra de Origem em caso de
desabastecimento de insumos na Argentina, no
Brasil e na Colômbia.

O SECRETARIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DA SECRETARIA ESPECIAL DE
COMÉRCIO EXTERIOR E ASSUNTOS INTERNACIONAIS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no
uso das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e XX do Art. 91 do Anexo
I ao Decreto nº 9.745, de 8 de abril de 2019, resolve:

Art. 1º Fica autorizada a prorrogação da aplicação do Mecanismo de
exceção à Regra de Origem em caso de desabastecimento de insumos na Argentina, no
Brasil e na Colômbia, previsto no Apêndice 4, do Anexo IV, do Acordo de
Complementação Econômica nº 72 - ACE 72, internalizado no ordenamento jurídico
brasileiro por meio do Decreto nº 9.230, de 6 de dezembro 2017, para as exportações
colombianas para o Brasil para os seguintes parâmetros:

Parágrafo único. Os seguintes parâmetros serão adotados para as
exportações colombianas para o Brasil:

PARÂMETROS D ES C R I Ç ÃO
a) Insumo 1
b) Classificação tarifária 5403.03.31
c) Descrição do Insumo Filamento de Viscose
d) Titulo (DX) 167
e) Número de filamentos 30
f) Número de Cabos 1 (um)
g) Lustre Brilhante
h) Composição 100% Viscose
i) Cor Cru
j) Quantidade autorizada em kg 850 kg

PARÂMETROS D ES C R I Ç ÃO
a) Insumo 2
b) Classificação tarifária 5402.45.00
c) Descrição do Insumo Poliamida
d) Título (DX) 44
e) Número de Filamentos 1 (um)
f) Número de Cabos 1 (um)
g) Lustre Brilhante
h) Composição 100 % Poliamida
i) Cor Cru
j) Processo Rígido
l) Tipo 6
m) Quantidade Autorizada kg 8.200 kg

Art. 2º Para efeitos das operações de exportação amparadas pelo
Mecanismos, a parte exportadora deverá indicar no Campo de Observações do
Certificado de Origem a referência ao Mecanismo de exceção para o período disposto
no art. 3º desta Portaria, nos termos do previsto no art. 3º, do Apêndice 4, do Anexo
IV do ACE 72.

Art. 3º O período de aplicação do Mecanismo de exceção a que se refere
o art. 1º terá vigência de doze meses a contar do dia 14 de julho de 2021.

LUCAS FERRAZ

SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO,
GESTÃO E GOVERNO DIGITAL

PORTARIA SEDGG/ME Nº 8.619, DE 15 DE JULHO DE 2021

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E GOVERNO
DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o disposto no Decreto nº
9.739, de 28 de março de 2019, e, no uso de suas atribuições, considerando a
delegação de competência prevista no inciso VI do art. 27 da Portaria ME nº 406, de
8 de dezembro de 2020, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 40
(quarenta) cargos de Especialista em Recursos Minerais do quadro de pessoal da
Agência Nacional de Mineração.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º dependerá de
prévia autorização do Ministério da Economia, e está condicionado:

I - à existência de vagas na data de publicação do edital de abertura de
inscrições para o concurso público;

II - à autorização em anexo próprio da Lei Orçamentária Anual, nos termos
do § 1º do art. 169 da Constituição Federal, e à observação das restrições impostas
pela Lei de Diretrizes Orçamentárias; e

III - à declaração do ordenador de despesa responsável, quando do
provimento dos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa
à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias,
demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.

Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso será da Agência
Nacional de Mineração, a quem caberá editar as respectivas normas, mediante a
publicação de editais, portarias ou outros atos administrativos necessários, de acordo
com as disposições do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019.

Art. 4º O prazo para a publicação do edital de abertura do concurso público
será de seis meses, contado a partir da publicação desta Portaria.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CAIO MARIO PAES DE ANDRADE

SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO

E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA SEST/SEDDM/ME Nº 8.632, DE 16 DE JULHO DE 2021

Aprova o quantitativo de pessoal próprio da
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares -
Ebserh a ser lotado na sede.

O SECRETÁRIO DA SECRETARIA DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS
EMPRESAS ESTATAIS SUBSTITUTO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESESTATIZAÇÃO,
DESINVESTIMENTO E MERCADOS DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º do Decreto nº 3.735, de 24.1.2001,
por delegação da Portaria nº 250, de 23.8.2005, e pelo Anexo I, art. 98, do Decreto
nº 9.745, de 8.4.2019, resolve:

Art. 1º Fixar o limite para o quadro de pessoal próprio da Empresa
Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh a ser lotado na sede da Estatal em 7.717
(sete mil setecentos e dezessete) vagas, conforme discriminado no Quadro abaixo:

. QUADRO DE PESSOAL DA SEDE DA EBSERH

. TIPO Q U A N T I DA D E PRAZO

. Quadro próprio permanente 336 indeterminado

. Quadro Temporário demanda emergencial Covid -19 7.381 28.02.2022

. T OT A L 7.717

Art. 2º Para fins de controle do limite do quantitativo de pessoal da
empresa pública federal são considerados:

os empregados efetivos admitidos por concursos público;
os empregados efetivos admitidos sem concurso antes de 5.10.1988;
os empregados que possuem cargos, empregos ou funções comissionadas;
os empregados que estão cedidos ou disponibilizados para outros órgãos ou

entidades;
os empregados cedidos ou requeridos de outros órgãos ou entidades;
os empregados anistiados com base na Lei nº 8.878, de 11.5.1994;
os empregados readmitidos e reintegrados;
os empregados contratados por prazo determinado (temporários);
os empregados ou servidores movimentados para compor força de trabalho

conforme disposto no art. 93, § 7º, da Lei nº 8.112/90; e
os empregados com contrato de trabalho interrompido ou suspenso, à

exceção dos empregados com contrato de trabalho suspenso por motivo de
aposentadoria por invalidez.

Art. 3º Compete à Ebserh gerenciar seu quadro de pessoal próprio,
praticando atos de gestão para contratar ou desligar empregados, desde que seja
observado o limite estabelecido no Art. 1º, as dotações orçamentárias aprovadas para
cada exercício, bem como as demais normas legais pertinentes.

Art. 4º Fica revogada a Portaria SEST/ME nº 2084, de 23.2.2021, relativa ao
quantitativo de pessoal próprio da sede da Ebserh.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO LONGO MENEZES

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA

PORTARIA FAZENDA/ME Nº 8.618, DE 15 DE JULHO DE 2021

Altera, mediante postergação e remanejamento, os
cronogramas de pagamento de que tratam os
Anexos II, III, IV, IX, X, XI, XI-A, XII e XIII do Decreto
nº 10.699, de 14 de maio de 2021, que dispõe sobre
a execução orçamentária e financeira e estabelece o
cronograma de execução mensal de desembolso do
Poder Executivo federal para o exercício de 2021.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em
vista o disposto nos incisos I e III, do art. 10, do Decreto nº 10.699, de 14 de maio de 2021,
resolve:

Art. 1º Fica alterado, mediante postergação e remanejamento, os cronogramas
de pagamento de que tratam os Anexos II, III, IV, IX, X, XI, XI-A, XII e XIII do Decreto nº
10.699, de 14 de maio de 2021, na forma dos Anexos I a XII desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRUNO FUNCHAL

ANEXO I

REDUÇÃO NO ANEXO II DO DECRETO Nº 10.699, DE 2021 - VALORES
AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DISCRICIONÁRIAS DO
EXERCÍCIO DE 2021 E DE RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1)(2) - EXCLUI AS
DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

R$ mil

. Órgãos Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

. 20000 Presidência da República 903 2.083 2.083 2.083 2.083 2.083

. 81000 Ministério da Mulher, da Família e dos
Direitos Humanos

38.574 38.574 38.574 38.574 38.574 38.574

. Total 39.477 40.657 40.657 40.657 40.657 40.657

1. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 21, 50, 63, 70, 80, 81, 82, 93 e 96
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

2. Exclui Participação da União no Capital de Empresas (PUC), emendas
impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7), emendas de comissão
(RP8) e emendas de relator (RP9).

ANEXO II

ACRÉSCIMO NO ANEXO II DO DECRETO Nº 10.699, DE 2021 - VALORES
AUTORIZADOS PARA PAGAMENTO DE DESPESAS PRIMÁRIAS DISCRICIONÁRIAS DO
EXERCÍCIO DE 2021 E DE RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1)(2) - EXCLUI AS
DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 14.116, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2020

R$ mil

. Órgãos Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez

. 52000 Ministério da Defesa 179.600 179.600 179.600 179.600 179.600 179.600

1. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 21, 50, 63, 70, 80, 81, 82, 93 e 96
e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.

2. Exclui Participação da União no Capital de Empresas (PUC), emendas
impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7), emendas de comissão
(RP8) e emendas de relator (RP9).
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